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aCâmara Municipal Âprovou e ela
Sanciona e Promulga a ptesente Lei Complernenar:

CÂPÍTULO I
DO REGIME PRÓPRIO DE PR]SVIDÊNCIA SOCIÀL

Ârt. 1." Fica ÍeestÍuturâdo por estâ I_ei Complernenar, o Regúme próprio de
Previdêncà social dos servidores do IvÍunicípio de Douradina. Estado de úato Grásso do
Sul, consoante aos preceitos e diretrizes emaladas do art. 40 da. CF / gí), das F_rnendas
Constitucionais n." 2O/98 e 41/20O3 bem como da Lei Federal n." 9.717 /gg.

Do óRGÃo, N r?rt#foffiff ca E sEUS FrNs

Ârt. 2" o Regime Próprio de previdência Social <ros servidores do Municípi<>
ds p6uÍaílina/MS, gozaá de personalidade iurídica de diÍeito público, Íratttlez^ autárqüca e
âutonomia adrninistra tiva e financerra. a

§ 1" O Instituto Municipal de previdêncà Social dos Servidores de
Douradina/MS' seú denomi.ado pela si$a "DtNApREl/",e se destira a assegureÍ aos seus
segr-rrados e a seus d?efldentes, na conforrnidade da presente r-ei. presações de nat.tteza"
previdenciárie, em caso dc contingências çe inte'ompam, deprecierà ou façam cessaÍ seus
meios de zubsistência.

§ 2' Fica assegurado ao DINApREV, no que se refere a seus serviços e bcrrs,
rgndas e ação, todos os privilégios, regalias, isençôes e imuniüde de que gozam o Município
de Douradioa - Esado de Mato Grosso do Sul.

CAPiTULO II
DAS PESSOAS ABRÀNGIDAS

sEÇÃo r
DOS SEGURADOS

RuaDomingosdasilva,44-Fone:(0..67) 412-1104-FAX:(0--67) 412-1283-DouRADINA-Ms

I

§



ffi
ET

--

Éco

Estado de Mato Grosso do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Secretaria Municipal de Adminislração

E

AÍ. 3." São segrrados obrigatórios do DINÂPREV os servidores ativos e
inativos dos óqgãos da Àdministrzção Direa e Indireta, do Município de Dousdirn - Estado
de Mato Grosso do Sul.

Parágrafo único. Ao servidor ocupaúte, exclusivamente, de cargo em
comissão declarado em lri de livre nomeação e exoneração, bern como de outto catgo
temporário ou de ernprego público, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social
confonne dÀposto no § 13 do 

^xt.40 
d^ Constituição Federal de 1988.

ÂÍt. 4." Â frhzção ro DINAPREV seá obrigatórà, â pâÍtiÍ da publicação desta
lei para os atuais servidotes e para os demais, a partir de suas respectilzs posses.

ÂÍt. 5." Perdeú a qualidade de sep3-rrado aquele que deixar dc exercer a

ativ-idade que o submeta ao regime do DINÁPREV.

Parágrafo único. Â perda da q.,alidade de segrtado importa na caducidade
dos direitos inerente a essa qualidade.

ParágaÍo único. O servidor efetivo da Unão, dos Esados, do Distrito
Federal e de outros Municipios à disposição do Município de Douradina, pernanece filàdo
ao regime previdencãrio de orQem.

sEÇÃo r
DOSDEPENDE,NTES

Art. 7." São considerados dependeotes do segurado, para os efeitos desa lei:

II - Os pais; e

UI - O irrnão não emancipatlo, de çalquer condição, desde que não tenha
atilgido a maiorídade ciwil ou se inválido.

§ 1'A existência de dependente indicado em qualquer dos incisos deste
artigo exclui do direito ao benefício os indicados nos incisos subseqüentes.

'o-
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Art. 6.' Ao scgurado que deixar de exercer, temporaÍiaÍnente atividade que o
submeta ao regime do DINÂPREV é facultado maflteÍ a qualidade de segurado, desde que
passe a efetuar, serr interrupção, o pagameÍrto mensal das contribuições referente a sua parte
e a do Município.

I - O côniuge, a cornpanhsiÍq o companheiro, e o filho não emancipado, de
qualquer condição, desde que não tenha atingido a rnaioridade civil ou invfido;

§
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§ 2' Equiparam-se aos filhos, nas condiçôes do inciso I, medânte declareção
escrita do segrrado e desde que comprovada à dependencà econômica o enteado e o ÍnenoÍ
que esteia sob sua tutela e desde que não possua bens suficientes para o próprio susteoto e
educação.

§ 3" Considera-se companheg4 ou companhgiro a pessoa que, sem seÍ
casada, manteoha união estável com-õ-ségfurado ou segrradí

§ 4' Considera-se união estável aquela verificada eÍrtÍe o homem e a
mulher como entidade familiar, quando forem solteiros, separados iudicialmente,
divorciados ou viúvos, ou ten_ham prole em comrun, eaquanto não se sepaÍaÍem.

\ 1 r' ,

ÂÍt. 8." Á dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I do anigo
anterior é presumida, a üs pessoas coÍrstântes dos incisos II e lll d9ve1!9 cornprova_la.

An. 9.'Â perda da qualidade de dependente ocorrerí:

I - p"o os côniuges, pela separzção iudicial ou drvórcio sem direito a
percepçio de alimentos, pela anulação do casamento, pelo óbito ou poÍ sentença iudiciat
transitada em julgado;

II - para a codrrpânheiÍâ ou companheiro, pela cessação da união estável com
o segu.rado ou segurada, enquanto não lhe for garantida a pÍesação de alimentos;

III - para o frlho e o irnão, de qualquer condição, ao atingirem a maioridade
civil, salvo se inválidos, ou pele emancipação, ainda que inválido, excetó, oeste caso, se a
emencipação for decorrente de colação de gra.u cientifico em cuÍso de ensino superio6 e

fV - para os depeodentes ern geral:

a) pelo matrimônio;

b) pela cessação da invalidez;

c) pelo falecimento.

SEÇÃO III
DA INSCRIÇÃO DAS PESSOÀS ABRANGIDAS

. 10. Os segurados e seus dqrendentes estão obrigados à promover a zua
inscrição no DINAPRF,V e que se ptocessará rJa seguinte forrna:

l-pxa
docrrmentos háheis:

o segurado, a çaliFrcação peÍânte o DINA?REV comprovada por

RuaDomingosdasilva,44 - Fone: (0*.67) 412-1104 - FAX:(0.*67) 412-1zgl - DoURADINA-Ms

p



*t -.r.

)-

Éco

Eslado de Mato Grosso do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Secretaria Municipal de Administração

§

II - para os dqrendentes, a declaação poÍ paÍte do segurado, suieita a

comprovação da qualifrcação de cada um por documertos hábeis.

fut. 1L Ocorendo o falecinento do segr.rrado sem que tenha feito sua

inscrição e a de seus depeodentes, a estes será lícito promovê-la, parà outoÍgâ das presaçôes
a que fuerem 1us.

CÂPITULO III
DOS DIREITOS DÀS PESSOÂS ABRÂNGIDAS

SEÇÃO I
DOS BENEFICIOS GARANTTDOS AOS SEGURADOS

SUB.SEÇÃO I
DÂAPOSEIVTADORIA

AÍt. t2. Os servidores abrangidos pelo regime do DINÂPREV serão
aposentados

a) a invalidez sexâ apwada medànte exames médicos realizados segundo
instnrções emâflâdas do DINÀPREV e os pÍoveútos da aposentadoda serão devidos a partir
do dia segufute ao do desligamento do segurado do serviço,

b) a doeaça ou lesão de que o segurado filâdo na datà d^ posse âo
DINAPREV iâ ea poraÃot não lhe conferiá direito à âposentâdoú pot invalidez, salvo

çando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou âgÍâvâÍnento dessa doelça ou
lesão.

II - compulsodamente, aos setenta anos de idade, com pÍove[tos
proporcionais ao tempo de conaibuição;

III - vohrntariamente, desde çe cumprido tempo mínimo de dez anos de
efetivo exercício no serriço público e cinco anos Ílo câÍgo efetivo em que se dará a
aposentâdoÍiz, observ'adas as seguiates condições:

zn
)
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Paú,gtafo único. Â inscrição é essencial à obtenção de qualquet presaçâo,
develdo o DINÁPRIIV foÍÍreceÍ ao seguado, documento que a compÍove.

I - por inmlidez pemarente, sendo os pÍoveÍrtos proporcionú ao tempo de
conttibuição, exceto se decorrente de acidente mr serviço, molésú profusional ou doença
gÍâve, coüagiosa ou incutável, especifrcadas no art- 14:

I
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a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homern, e
cinqüenta e cinco alos de idade e trüta de contribüção, se mulhe4

b) sessena e cinco anos de idade, se homern, e sessenta anos de idadc, sc
mulher, com proventos prqtorcionais ao tempo de contribuição.

§ 1' Para o cálculo dos proventos de aposentadoria" por ocasião da sua
concessão, serão consideraüs as remunerações utilizadas como base para as contribüções do
servidor aos regimes de previdêncà de que ratam os artrgos 40 e 2o1 da CF/s& na fotrna da
Iei.

§ 2' E vedada a adoção de requisitos e critérios diferencàdos para a concessão
de aposenadoús aos abrangidos pclo regime do DINÂpRE\r, re-"sabaáos os casos de
atividades exetcidas exclusivamente sob condiçõres especiais que pteiudiçem a saúde ou a
integridade fisicq deFmidos em lei federal complernenar.

§ 3" Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em
cinco anos, em relação ao disposto oo Árt. 12, ÍlI,.,a',, para o professoÍ que compÍove
exclusivamente tempo de efetivo exercício das frrnções de magistériã na e<lrcação infantil, no
ensino fundarnental e médio.

§ 4'Ressalvadas as aposentadorias decorÍentes dos cargos acumuráveis na
forna da constittrição, ó vedada a. pexcepção de mais de uma aposenadoú à conta do
regúne previsto no Art. 40 da Constiruição Fedetal.

§ 5" Para o cálculo dos valores proporcionais de pror.e,tos â que se referem os
incisos I, II e III alínea "b" deste artlgo! o pÍovento correspon-derá a um ttinta e cinco avos
da toalidade da remuneração do servidor na data da concessão do beneficio, por a,o de
conribú$o, se homem, e um tdnta avos, se mulher, exceto se decorrente de icidente cm
serviço, molésú profissional ou doença gra.ve, contagiosa ou incurável, especifrcadas em lei,
no caso de invalidez permanente.

§ 6' Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do
beneficio previsto no § 1", setão devidamente atualizados, Íra forrna da lei

§ 7'O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigê0càs
para aposentadoú voluntária estabelecidas no inciso IIl, alínea ,,a,,, e que opt. p.r,
peínafleceÍ crn atividade farí ius a um abono de permanêncà equivalente ao ualo, ü sua
conribúção previdenciária âré completâÍ as exigências parâ âposentedoria compulsórà
contidas no inciso II.
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An. 13. No cálculo dos pÍoveÍrtos de aposenadorü previsto no art.12 desta
I-ei, seú consiclerada a médà aritrnética simples das maiores remunerações, utilizadas como
base para as contribuições do servidor aos regimes de preüdêncà â que esteve vinculado,
corÍespondentes a oitenta poÍ cento de todo o pcíodo contributivo desde a competêocà
iulho de 1994 ou desde a do início da contribúção, se postedor àquela competência-

§ l' As remunerações consideradas no cálculo do ralor inicial dos pÍoventos
teÍão os seu-s valores atualizados, mês a mês, de acordo com a variação integral do índice
fixado para a ztnlizaçío dos saláúrs-de-contribuição considerados no cálculo àos beneficios
do regime çral da previdêncà social.

§ 2" Na hipótese da não-instituição de contribúção pa:'z o regime próprio
durante o periodo referido no caput, considerar-se-á, como base de cálculo dos prove tos, a
remuneração do servidor no cargo efetivo no mesrno período.

§ 3" Os valores das remunerações e seÍem utilizadas no cálculo de que trata
este artip seúo comprovados mediante documento fomecido pelos órgãos e entidades
gestorírs dos re$nes de previdêrrcia aos quais o servidor esteve vinculado.

§ 4" Para os 6ns deste artrgo, as rernunerações consideradas no cálculo da
aposeÍltadoú não poderão ser:

I - inferiores ao wlor do salário mínimo;

- II - supedores aos valores dos limites mriximos de remuneração no serviço
público do respectivo eote; ou

III - zuperiores ao limite rnixino do salâio-de-contdbuição, quaÍrto aos
meses em que o servidor esteve vinculado ao regime geral de previdêncâ social.

§ 5" Os pÍoventos, calculados de acordo com o caput, por ocasão de sua
concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo servidot no cÍrÍgo efetivo em
çe se deu a aposertadoú ou que serviu de referência para a concessão da peosão.

AÍt. 14. O segurado, quardo acometido de tuberctrlose ativa, alicnação mental,
,eqrlasia maligna cegueira, hansenâse, paralisra irreversível e incapacitante, cardiopaú
gra.r,e, doeaça de Pa*inson, espondiloartrose, aoçilosante, nefropaú grave, estado

"y"!1q" de cloença de Paget (osteíte deformante), síndrome dz defi;iência rrnunológica
adquirida - ÂIDS, contâÍnin,ção por radàção (com base em conclusão da medicina
especializúa) ou quando vítima de acidente do tabúho ou molésú profi-ssioaal que o
invalide para o serviço, terá direito à aposen tadotta, integral,

srlB-sEÇÃo rr
AIXII,IODOENCA *

oa
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ÂÍt. 15. O auxíio doença seá devido ao segurado çe ficar incapacitado para o
exercício da função em gozo de licença para tretaÍnento de saúde, por mais de 30 (trifla) dias
consecutivos, e correspondeú a totalidade dos vencimentos.

§ 1" Não será devido auxíio-doença ao segurado que 6liar-se ao DINÂpREV na
data de sua posse e que iá seja portador de doença ou lesão irvocada como causa para
concessão do beneficio, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou
agra.vâÍnento dessa doença ou lesão.

§ f Seá devido auxíio-doença ao segurado çe softer acidente de qualquer
Íraü.lÍezâ,.

AÍ. 16. Durânte os prineiros ..i''ta dias consecutivos de aâstamento da
atividade por motivo de doenç4 incumbe ao município pagar ao segrrado sua remuneração.

§ 1" Cabe ao mumcípio pÍomoveÍ o exârne médico e o abono das falas
correspondentes aos primeiros trinte dàs de afastamento.

§ f Quando a incapacidade ultrapassar sesseÍra dàs consecutivos, o segurado
será submetido à perícà médica do DINÂpREV.

§ f Se concedido novo beneficio decorrente da mesma doença dentro de
s€sseÍrta dias coÍrados da cessação do beneficio ânterioÍ, o município frca desobrigado do
pâgameflto relativo aos túra primetos dàs de afastamento, pÍorrogândo-se o beneficio
anterior e descontando-se os dias trabalhados, se for o caso.

§ 4" Se o segurado, por motivo de doenç4 afastar-se do trabalho durante trinta
dits, retornando à atividade oo tigésimo primeiro dia, e se dela voltar a se eâsat dentro de
sessenta dias desse retorno, fará jus ao auxilio-doença a pertiÍ dâ data do novo afâstemefltô.

AÍ. 17. O segurado em gcrzo de auxílio-doeaça esá obrigdo,
independentemente de zua idade e sob pena de suspensão do beneficio, a *rbmeterlse a
exame médico â caÍgo do DINAPREV, e se for o caso a processo de readaptação
profissional.

Z,

AÍt. 18. O segurado em gozo de auxílio-doença msuscetível de recqreração para
sua atividade habitual deverá submeteÍ-se â pÍocesso de readaptação profusional para
exercício de outra advidade, não cessando o beneficio até que seia dado como habilitado para
o desernpenho de nol.a atividade que lhe garana a subsistência o,, quando considerado nâo
recupeável seja aposentado por invalidez.

Âft. 19. o auxíio doença cessa pela recuperação ü captcidade para o trabzrho e
ocla transformacâo em eoosentadoria oor invalidez.
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SUB-SECÃO ilI
DO SfiáXrO relrÍr.re

Art. 20. O salário-famíâ seú devido, meÍrsâ-lmeÍrte, aos segurados que tenha
renda bmta mensal igrral ou infedor ao teto definido pâra este beneficio no Regime Geral de
Prerüência Social - RGPS, na prq>orção clo respectivo número de filhos ou equiparados, de
qualquer condição, dc até quatorze anos ou inválidos.

§ l" Quando o pai e a mãe forem segurados, ambos terão direito ao salário-
famtr.u..

§ 2e Âs cotas do salfuio-fanúi4 pagas pelo município, deverão ser deduzidas
quando do recolhimento das contribuiçi>es sobre a folha de pâgameoto.

.É-.J.;

AÍt. 21. O pagamento do salário-famíia seá devido a partr da d*a.' da p"
apresentação da certidão de nascimento do 6lho ou da docrrmenação relativa ao equiparado,
estando condicionado à apÍesenação anual de atestado de vacinação obdgatóú e de
cornprorzção de freqüência à escola do fil-ho ou equiparado.

Paúgrafo rirrico. O wlor da cota dô sâ.!áÍio-família por filho ou equçarado de
qualquet condição, até quatoíze anos de idade ou invíido, é o mesmo de§nido pelo RGpS.

AÍt.22. A invalidez do Elho ou equiparado maior de quatotze anos de idade deve
ser verificada em exame médico-pericial a cargo do DINÀPR_EV.

Art. ã. Em caso de divórcio, separação iudicial ou de &to dos pais, ou em ceso
de aba:rdono legalmente cx ctetiz'do ou petú do pátrio,podel o sa_lário-famíà passará a
seÍ pâgo direamente aquele a cujo cargo ficeÍ o sustento do menor, ou e outrÀ pesso4 se
houver determiração iudicial nesse sentido.

AÍt. U. O dieito ao salário-famíà cessâ automaticâmente:

I - por morte do filho ou equiparado, a contar do mês seginte ao do óbito;

II - quando o filho ou equiparado complear guatoÍze anos de idade, salvo se
irváüdo, a cortâÍ do mês seguiate ao da data do aniversário;

III - pela recuperação da oprc)dade do filho ou equiparado inválido, a contar do
mês seguinte ao da cessação da incapacidade; ou

fV - pela perda da qualidade de segurado.

RuaDomingosdaSilva,44 - Fone:(0--67)412-1104 - FAX:(0*.67)4'll-128i - D0URADINA-MS
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AÍt. 25. O salário-famíà não se incolporará, ao subsídio, à remuneração ou ao
beneficio, para qualquer efeito.

suB-sEÇÃo rv
DO SAIÂR]O MÂTERMDADE

AÍÍ. ?.Í;. Será devido salário-maternidade à segurada gestaíte, durante cento e
vinte dias consecudvos, com iúcio viate e oito dàs antes e térrrrino Íroventa e um dies depois
do parto, podendo ser prorroga.do na fotrna previsa no § 1".

§ 1" E 
" 

casos excçcionais, os períodos de rq>ouso antedoÍ e posterior ao perto
podem ser atrmentados de mais duas sernanas, mediante inspeção médica.

§ 2" Em caso de paÍto antecipado ou não, a segurada tern direito aos cento e
vinte dias previstos neste ardgo.

§ 3" E^ caso de aborto não cliniúoso, comprovado mediante atesado médico, a
segurada terá dieito ao salário-mate"nidade correspondente a dues semàuâs.

§ 4" O salário-rnatemidade consistiá de renda mensal igual a terrlrneação da
segurada, acrescido do 1 3' proporcional correspondente z 4 / 1Z pW na riLltima parcela.

AÍt 27. O inicio do afastameoto do trabalho da segurada será determinado com
base em atestado médico.

§ l' O atesado deve indicar, além dos dados médicos necessários, os pe.ríodos a

çe se referem o aÍt. 26 e szus parágrafos, bem corno a data do afastamento do rabalho.

§ f, Nos meses de início e térrnino do salâio-matemidade da segurada, o salário-
matemidade seá propotcion"l aos dias de afasumento do trabalho.

§ 3" O salário-maternidade oão pode ser acrrmulado com beneficio por
incapacidade.

§ a' Qtrando o parto ocorÍeÍ sem acompaÍúeÍnento médico, o atestado será
fomecido pela iunta médica do DINÂPREV.

sEÇÃoII
DOS BENEFÍCIOS GÂRÀNTIDOS ÀOS DEPENDENTES

suB-sEÇÃo r
DA PENSÃO POR MORTE

BuaDomingosdasilva,44 - Fone:(0-.67)412-1104 - FAX:(0.-67)412-12a3 - D0UBADINA-Ms
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Art. 28. Â pensão poÍ morte seú calculada na seguinte forma:

f - ao valor da toalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite
máximo esAbelecido p:.a os beneficios do regime çral de previdência social de que tÍatâ o

^ÍL 
2o1, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este linite, caso aposenado à

daa do óbito; ou

If - ao valor da toalidade da remmeração do sewidor no cargo efetivo em
çe se deu o falecimento, até o limite máximo esabelecido pare os beneficios dã regime geÍel
de previdência social de que trÀta o út. m7, acrescido de setena poÍ ceoto ú patcela
excedente a este limite, caso em atividade m daa do óbito.

§ l" A importâncà total assim obtida seá Íateada em partes iguais eÍtÍe todos
os depeodentes com direito a pensào.

§ 2' Setá coacedida pensão provisóda poÍ morte presurnida do segurado, nos
seguintes casos:

f - senteaça declaratóú de ausênciq expedida por autoridade fudiciária
coÍnpeteÍrte; e

II - desaparecimento em acidente, desastre ou caástrofe.

§ 3" Â pensão provisóú seá t ensf6646;a em definitiva corn o óbito do
segurado ausente ou deve ser cancelada com reaparecine[to do mesmo, ficaado os
dqrendentes desobrigados da reposição dos valores recebidos, sah-o nrá-fé.

§ 4" Não fará jus e pensão o dqreodente condenado por pática de came
doloso de çe tenha tesultado a morte do segurado.

Art. 29. Â peasão poÍ morte será devida aos dependentes i c(mtar:

I - do dà do óbito;

II - da daa da decisão judicial no caso de declaração de ausência; ou

III - dâ dea da ocorrência do desaparecànento do segurado por motivo de
acidente, desastre ou catástrofe, mediante prova idônea.

An. 30- os pensionisas invfidos ficam obrigados, tÍrnto para concessâo como
para cessação de suas çotas de pensão, a submeter-se aos exarnes médicos detemrinados
pelo DINAPREV.
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Parágrafo único. Fica'n dispensados dos exames referidos neste aÍtigo os
pensionisas inválidos que atingirem a idade de ó0 (sessenta) anos.

fut. 31. A parcela de pensão de cada dqrndente extingue-se com a perda da
qualidade de dependente ra, forrrra do art. 9.".

AÍ1. 32. Toda vez que se extinguir uma parcela de pensão, proceder-se-á a
novo rateio da pensão, na forna do § 1", do art. 28, ern favor dos pensionisas
Íemane§cefltes.

Parágrafo único. Com a extrnção da quota do riLltimo pensionisa, extinta
ficará também a pensão.

suB-sEÇÃo r
DOAITXÍLIO RECLUSÃO

AÍt. 33. O auxíio-reclusão consistirá numa importância mensal igual a totalidade
dos vencimentos percebidos pek> selprado, conce<lida ao coÍriurlto de seús dqrendentes,
desde que renda bnrta mensal igual ou inferior ao teto defiflido pàÍa este beneficio no
Regime Geral de Previdencia Social que esteia recolhido à prisão, e que poÍ este motivo, não
perceba remuneração dos co&es públicos.

§ l" O auxílio-reclusão seá rateado em coas-peites iguais entÍe os dependentes
do segurado.

§ 2'O au-xíio-reclusão será devido a cootar da data em que o segurado preso
deixar de perceber rernuneração dos cofres públicos.

§ 3" Na hipótese de fuga do segurado, o beneficio será resabelecido a pârtir da
data da recaptura ou da reapresentação à ptisão, nada sendo devido aos seus dqràdentes
enquânto estiver o segurado elzdido e pelo período da fuga.

§ 4" Para a instnrção do processo de concessão deste beneficio, at&n da
documenação que compÍovâÍ e condição de segurado e de dependentes, serão exig,idos:

- I - documento que certifique o rúo paga'ne116 da remuneração ao segurado pelos
cofres públicos, em razão da prisão; e,

II - certidão emitida pela autoridade competeflte sobre o efedvo recolhinento do
segurado à prisão e o respectivo regime de cumprúnento da pena, sendo tal documento
renovado trinestralmente.

§ 5'Caso o seg,rado venha a ser ressarcido coÍn o pagaÍnento da rem*neração
coÍÍesDofldente ao neíorlo eÍn olre esÍeve oÍeso. e sc.lls de.oendentes te-nhem rece.bido arrxíio- -

,
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couber,

reclusão, o valor correspondente ao período de gozo do beneficio deveú ser restituído ao
DINAPREV pelo segurado ou por seus dependentes, aplicando-se os iuros e índices de
correção incidentes lo tessarcimento da remuneração.

§ 6" Aplicar-se-ão ao auxíio-teclusão, no çe couberen! as disposiçôes atinentes
à pensão por morte.

§ 7' Se o seguado preso vier a fafecet na prisão, o beneficio seá tra:esfomrado
em pensao poí morte.

SEÇÃO III
DAS DISPOSIÇOES DTVERSAS

Ârt. 34. O abono anual seá devido àquele que, durante o ano, tiver tecebido
pÍoveÍrtos de aposenadoú, peÍrsão poÍ morte, salirio maternidade pagos pelo RppS.

Paútgrafo único. O abono de que trata o caput seú proporcional em cada
ano ao número de meses de beneficio pago pelo RPPS, em que cada mês correspondeá a um
doze avo, e terá poÍ base o lzlor do beneficio do mês de dezembro, exceto guanto o
beneficio encerÍaÍ-se antes deste mês, quando o valor será o do mês da cessaçâo.

Ârt. 35, É assegurado o reaiustarrrento dos beneficios paa. preservar-lhes, em
caríter perrnanente, o valor rea! conforrne critérios esabelecidos em lei

AÍt. 36. O tempo de contribüção federa! estadual ou municipal será contado
para efeito de aposenadoú.

Ârt. 57. E vedada qualquer forrna de contâgeÍn de tempo de contnbuição
ficticio

AÍt. 38. Âplica-se o limite fixado no art. 37, XI da Constituição Federaj, à
soma total dos pÍoveÍrtos de inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de
ceÍgos ou empÍegos públicos, bem como de outras atividades sujeias a coottibüção para o
regime çral de previdência social e ao mootâÍrte resultante da adigo de ptoveoios de
inatividade com remrírerâção de cargo ac,múável na forma da constituição Federal cargg
em comissão declaado em lei de üwe nomeação e exonerâção, e de calgo eleúvo.

AÍ. 39. Álém do disposto nesta I-ei o DINÁpREV observaú,
os requisitos e cntérios fixados para o regime geral de previdêncâ social.
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Afi. 40. Para efeito do bcneficio de aposentadoú, é assegutada a contâgem
recíproca do tempo de contribúção na administração pública e na atiüdade ptivada, rutal ou
ubrna, hipótese em que os diversos regimes de previd&rcia social se compensarào
finaaceiramente, flos teÍÍros do § 9", do alrt 2O1 da Constituição Federal, segundo cdtérios
estabelecidos na let 9.7 96 / 99.

Paúgrafo rÍrnico. Os servidores municipais contemplados pelo art. 3" desta
lei, recebeáo do órgão instituidor (DINÂPRE$, todo o pÍovento integra.l da aposentadoÍia,
independente do órgão de origem (INSS) ter feito ou não o repasse do rccurso de cada
scrvidor, como coÍnpensâção financeira.

An. 41. Âs prestações, coocedidas aos sep3.rrados ou e seus dependentes, salvo
quroto â importâncàs devidas ao própno DINÂPREV e aos descontos autorüados por ki
ou deÍivados da obrigação dc prestar alimento reconhecida por vra ludicial, não podeúo ser
obieto de penhora, ârresto ou seqüestro, sendo nula dc pleno dteito qualçer venda ou
cessão e a constituição de quaisquer ônus, bem como a outoÍga. de poderes irrevogíveis ou
em causa prírprà para a respectiva percepção.

AÍt. 42. O pagamento dos beneficios em dinhero será efetuado diÍetaÍnerte
ao segurado cru ao depcndente, salvo Ílos ca^sos de ausênci4 molésú contagiosa ou
impossibilidade de locomoção do beneficàdo, quando se faÁ a, protwdor, media-nte
autorüação expÍessâ do DINAPREV que, todavi4 poderá negáJa quando considerar essa
representação inconveniente.

AÍ. 43. Os beneficios assegurados às pessoas abrengidas, quaÍrdo não
reclamados, ptescreverâo, no prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data errr que forem deüdos,
e os valores a eles correspondentes, serâo vertidos em favor do Instituto.

CAPITULO Iv
DO CUSTEIO

sEÇÃo r
DARECEITA

AÍt. 44. Â receia do DINÁPREV será constituída, de modo a garantir o seu
equilíbrio financeiro e atuâúI, na seguinte fomr.

I - de uma contribúção mensal dos segrrados ativos, definida pelo § 1" do art
149 da CF,lt38, igual t 17Yo (onze por cento) calculada sobre a remuneração de contibúção;

rq

\
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de confiança ou
contribúção do
respeiado, em

v II - de uma contribúção mensal dos seguados inativos e dos pensioniptas a
razào de (onze por cento), calculada sobre a parcela dos proventos e das peosões
concedidas e que tenham cumprido todos os requisitos paÍa sua obtcnção aite 31/12/2N3,
que superaÍcm o limite ráximo estabelecido paÍa os beneficios do regime geral de
previdêncà social de que tÍata o art. 201 da Consunrição Federa!

V - de uma contribuiçâo mensal dos órgãos munrcipais suieitos a regime de
oÍçaÍnento proprio, igual à fixada para o Município, calculada sobre a remuneração de
contribúção dos segurados obdgatórios;

YI - de uma conuibüção mensal dos segurados que usírÍeúr da faculdade
previsa no arL 6', correspondeote a sua pópú conaibüção, acrescida da contribuição
coÍÍespoÍrdente à do Mruricipio;

VII - pela reoda resulante dt rphca.çío das reservzs;

YIII - pelas doações, legados e rendas eventuais;

D( - por aluguéis de imóveis, esabelecidos em I-ei

X - dos valores recebidos a título de compensação financetr4 em azão do § 9"
do art 201 da Constituição Federal.

Art. 45. ConsideÍa-se Íernunerâção de coatibúçío, par:a os efeitos desta Lei, a
retribüção pecuídáÍâ devida ao seguado a tíhrlo remuneratório pelo exercício do cargo com
valor fixado em ki, acrescido dâs vanagens peÍÍnâÍreotes do cargo, vanragem individual por
produtividade, décimo terceiro vencimeflto, proventos de aposeaadoú e pensão;

§ l'Parcelas remuneratóries pâ{ps em decorrêncà de função
de cargo em comissão, quando tais paÍcelâs integralem a remuneração de
servidor que se aposenaÍ com fundamen to no aÍt 40 da Constituição,
qualquer hipótese, o linite previsto no § 2c do ciado artigo;

RuaDomingosdaSilva,44 - Fone:(0.-67) 412-1104 - FAX:(0.-67) 412-1283 - D0URADINA-MS
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III - de uma contribúção mensal dos seguÍâdos inativos e dos pensiorristas a
râzão de 77o/o (orlze poÍ cento), calculada sobre a parcela dos proventos e das pensôes
concedidas após a publicação da Emenda Constinrcional n." 41/ 2003, gue superarern o limite
máximo esabelecido para os beneficios do regime geral de preüdêocà social de gue tÍâte o
art. 201 da Constituição Federal;

IV - de uma contribuição mensal do Município, inclúdas suas autarquras )
fundações, deânida na rear,zliação atuarial igual t 15,Off/o (qrr,inzs p61 sgnfo) calculada sobre á--7
remuneração de contribuição dos segrados ativos;
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§ 2" Exclui-se de descontos tefeddos neste artigo, ggatficação de fétâs e horas

extÍas.

Art. 46. Em caso de acr:rnulação de cargos permitida em I-n\ a remuneração

de contribuição para os efeitos desta lri, seá a soma das temunerações percebidas.

SEÇAO II
DO RECOLHIME,NTO DAS CONTRIBUIÇÕES E CONSIGNAÇÕES

AÍt. 47. A arreca.dação das contibúções devidas ao DINAPREV
compreendendo o respectivo desconto e seu recolhimento, deveú ser rcaJizaÃr observando-
se as seguittes noÍmas:

I - aos setoÍes encarrega.dos de efetrlar o pa{Fmento dos senidores ativos e

inativos dos órgãos municipais, cabeá descontaÍ, no ato do pagamento, as importâncias de

que tÍata os iocisos 7 e II, do a* 44;

II - cabeá do mesmo modo, aos setores mencionados, recolher ao

DINÂPREV ou a e stabelecimentos de crédito indicado, até o dà 10 (dez) do mês

subseqüente, a ttnportâmca ateczdada na forrna do item anterior. irultarrleflte com as

contribuições previstas no inciso III, do art. 44, confotme o caso.

Parágrafo rínico. O Poder Executivo e Legislativo, suas autarquias e

fundações encaminharão mensalmente ao DINAPREV relação nominal dos
segurados, com os respectivos subsídios, temunerações e valores de conttibuição.

- Ârt. 48. O não-recolhimento das contribuições a que se referem os incisos I, II
e III do art. 44 destâ Lei, no prazo estabelecido no inciso II do artigo anterior, ensejará o
pagameflto de juros moratórjos à razío de 17o (um por cento) ao mês, não cumulativo.

.""

o1

*

AÍ. 49. O segurado que se valer da faculdade prevista no al.t.6" frcr obdgdo
a recolher mensalmente, diÍeta-meflte ao DINÁPREV xs contribúçôes devidas.

Art. 50. As cotas do salátio-farrúd sa.lário matemidade, au-xfio doença e

auxíio reclusão, serão faculadas o pâgàmento pelo Município de Douradiaa, mensalmente,

iunto com a ternuneração dos segprados, efetivzndo-se a compensacão quando do
recolhimento das conribúções ao DINÂPREV.

suB-sEQ{o I
DAFTSCALTZÂçÃO
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ÀÍÍ. 51. O DINAPREV poderá a qualquer momento. requeÍeÍ dos órgãos do
Município, quaisquer docuÍncrtos paa eÍetuat leyã:r.taÍrc.,to fiscal, a 6m de apurar
irreguladdades nas incidêncàs dos encargos ptevidenciáriLos ptevistos no plano de custeià.

Paúryrafo úmico. Â fiscalizaç1q será feita por diligêncà e, exercida por
qualquer dos sergidores do DINAPREV, investido na funçâo de fiscal, através de porarà do
Diretor Execrrtivo.

CÂPÍTULOV
DA GESTÃO ECONÔMICá,-FINANCEIRA

SEÇÃO I
DAS GENERAIJDADES

Art. 52. Âs importâncàs arrecadadas pelo DINÂpREV são de sua
propriedade, e em cas() algum poderào ter apüca@o diversa da estabelecida nesta [-d, sendo
nulos de pleno direito os âtos que violarem cste pÍeceito, sujeitos os seus autoÍes às sançôes
estabelecidas na legislação peninente, alem de outras que thes possam set apücadas.

AÍ. 53. Na realizaçào de avaliação atuarial inicial e na reamlàção em cada
balanço por enri.ledes independentes legalmente habilitadas, devem ser observadas as noÍÍnas
çrais de anráú e os parâmetros discrfoninados Íro âflexo I da poraria MpAS n." 49§.2 coo.
as alteraçôes contidas na Porarà MPÂS n." 3385 de 14/Og/2t)O1.

sEÇÃo II
DAS DISPONIBILIDADES E ÂPLICAÇÃO DAS RESERVAS

ÂÍ. 54. Âs disponibfidades de caixa do DINÂpRE!-, ficarão dqrosiadas em
conta sqrarada das demais disponibilidades do Municipio e aplicadas nas condições de
mercado, com observâncà das norrnas esabelecidâs pelo cooselho Monerário Nacior:al.

Ârt. 55. A aplicação das resenras se faá tendo em vista:

I - segurança queflto â recuperação ou conservação do valor real em poder
aquisitivo, do capital investido, bem como ao recebimento regular dos juros previstos para as
aplicações de renú fixa e variável;

[[ - a obtenção do máximo de rendirnento compatível com a segurança e grau
de liquidez;

Parágrafo único. E vedzdz t arpliczrçào 42s disponibilidades de que trrta o
"mP*"eill
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I - títulos da üvida pública esadual e municipal, bem como em ações e outÍos
papéis relativos às empresas controladas pelo respectivo ente da Federação;

. II - empréstinos, de qualquer iatlrteza" aos segurados e ao poder púbüco,
inclusive â suâs empresas controledas-

AÍ. 56. Par:. alcançx os objetivos enumerados no artigo antedor, o
DINÀPREV rca].,ztn. as operações em conformidade coflr o planeiamento financeiro
aprovado pelo Conselho Curador.

CÂPÍTULOVI
DO ORçAMENTO E DÀCONTABILIDADE

sEÇÃo r
DO ORçAMENTO

AÍ. 57. O orçamento do DINÂPREV eúdenciará as políticas e o pÍograÍna
de aabalho govemamental observados o plano pluriaoual e z-lrei de dire. -es orçrr.,"ntá"àr 

"os princípios da uoivetsalidade e do equilíbrio.

§ 1.'O orçarnento do DINAPREV integrará o orçameÍrto do município em
obediêncà ao princípio da uoidade.

§ 2," O Orçamento do DINAPREV observari na sua elaboração e fla suâ.
execução, os padrões e as noflnas estabelecidas na legislação pertinente.

SEÇÃO II
DACONTABILTDADE

ÂÍt. 58. A conabilidade seú, orgtrizalü de forma a perrniú o exercício das
suas funções de controle prévio, concomiante e subseqüente o de inforrnar, inclusive de
âpÍopflaÍ e apuraÍ os custos dos serviços, e, conseqüentemente, de concreúar os seus
objetivos, bern como, intelprear g anelisxl q5 resulados obtidos.

Art. 59. A escrituração conúbil seri feita pelo método das partidas dobradas.

§ 1.'Â conabilidade emitiá relatódos mensais de çstão, inclusive dos custos
dos serviços.

§ 2.' Entende-
despesas do DIN AI,REV e
legislação pertinente.

se por relatórios de çsáo, o balancete mensal de receitas e
demais demonstrações exigidâs pela admiristração e pelâ
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situação patimooial e dos resulados do exerciciot

§ 3." Âs dernonstrações e os relatórios produzidos passarão a integrat a
contabilidâde geral do município.

AÍt. 60. O DINÂPREV observará ainda o registro contábil individualizado
das contntuições de cada servidor e do ente estaal corforrne àiretrizes ge.ais.

Art. 61. Aplkam-se as seguintes noflnas e no que couber o disposto na
Portaú MPÂs n-" 4859 de 26 de novembro de 1998, que dispõe sobre conabíidade de
entidades fechadas de previdêncra pdvada.

r - a escrit,ração deveá incluir todas as operações que envolvam direta ou
irdiÍetemente a responsabilidade do regime proprio de privrdêncâ iocial e modifrçem ou
possam vir a modificar seu patrimônio;

lI - a escrinrração deve obedecer às nor:nas e principios contábeis pÍevistos Íra
Idt n-" 4.320, de 17 de março de 1964, e alterações posteriores;

IrI - a escrituração seá feita de forma autônomâ ern relação às contas do ente
púbüco;

fV - o exercício contábil tem a duração de um ano cir,-il;

v - o ente estatal ou a unidade çstora do regime própno de previdência social
deve elaborar, com base em sua escdturação coaábil e na forma fixada pelo Ministério «Ia
Ptevidêncà e Assistêocà Social, demonstrações financeiras qrre e*pre""e* com claneza a
sit,ação do paaimônio do respectivo regime e as varàções oco.idas no exercício, a saber:

a) balanço paritnonial;

b) demonstra$o do resrlado do exercício;

c) demonstração financeira das oriçns .trs apücações dos recursos;

d) demonstração aoalítica dos investimentos.

Yr - p* atender aos procedinentos conúbeis no",n.rmente adotados ern
auditoria, o ente eshtal ou a unidade çstora do regime pópno de previdência social deveá
adoat reg'istros conábeis auxiliares para apuração de depreciações, de realzliaçôes dos
investinentos, da evoh,rção das resenzs e da demoastraçao dà reitado do exetcíc§

VII - as demonstrações frnanceiras devem ser complemenadas poÍ notas
explicativas e outÍos quadros demonstrativos necessádos ao miaucioso esclarecinento da

.|
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VIII - os investimentos em imobilizaçõe s paa uso ou renda devem ser
conig'idos e depreciados pelos critédos adotados pelo Banco Central do Brasil.

CAPiTULO VII
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Att. 62. O DINÂPREV, publicari até tÍiflra dàs após o encerrarnento de cada
mês, demonstrativo da execuçâo orça:nentárà mensal e acumularla até o mês aoterior ao do
dernonstrativo, expücitando, conforme diretrizes gerais, de forma desagregada:

[ - o valor de cootn'buição do ente estaal

II - o valor de contribuição dos servidores públicos ativos;

III - o valor de contrrbuição dos servidores púbücos inativos e respectivos
pensionisas;

fV - o lzlor da despesa total com pessoal ativo;

V - o mlot da despesír com pessoal inativo e com pensicrnistas;

YI - o valor da teceia coÍÍente líquida do eflte €statâl calculada ros termos do
§ 1", do rt. 2", drI,ei 9.717 de 21 de novembo de 1998;

VII - os valores de guaisçer outÍos iteÍrs considerados para efeito do cálculo
da despesa líçida de que trata o § 2", do an. T daIei9.117 de 27 de novernbro de 1998.

PaÁgraÍo riLnico. O DINAPRE\., eÍrcfiniúhará a Secretaria de previdência
social - Ir{PÂS até 30 trina dâs após o enceüaÍnento de cada semestÍe, demonstrauvo
Fmanceir.o e orçameatano ü rcceita e deqpesa.s pretidenciáÁas desse período e acumuladas
do exercício em cuÍso, informando, conforrne anexo Il da Portarâ MPÀS n.'4992 com as
alterações conúdas na Porarâ MPAS n." 3385 de 14/09/20Çt1.

SEÇÃO I
DADESPESA

Ârt. 63. Nenhurna despesa seá rc li-.tdz- sern a necessária avtoilzlçío
oÍçamentálú.

Patágrafo único. Para os casos de insufieiencia; e omissões orçameaúdas
podeÍão ser utilüados os créditos adicionais suplernentares e especàis, autorizados por I-ei e
abertos por decretos do executivo.

AÍt. 64. A desoesa r1o DINAPRF,V se constituiá de:

RuaDomingosdasilva,44 - Fone:(0..67)412-1104 - FAX:(0--67)412-1283 - D0URADINA-MS
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:

v

I - pagamento de prestações de nanrreza ptevidenciária;

II - aqurs4ão de matedal peÍÍnanente e de coo-sumo e de outros insumos
necessários ao funcionamento do DINÂPREV;

III - desenvolvlrnento e aperfeiçoâmerto dos instrumentos de gestão,
planeiamento, administração e controle;

fV - atendimento de despesas diversas de catáter uÍgerte e inadiável,
necessáús a execução da-s xçfr65 e serviços mencionados na presente lri;

V - pagamento de vencimentos do pessoal que compôem o quadro de
servidores do DINÀPREV.

sEÇÃo II
DAS RECEITAS

Art. 65. À cxccução orçamcntáú das receitas se ptocessará através da
obtenção do seu ptoduto nas fontes determinadas nesta Lci

CAPÍTULO\rIII
DA ORGÂNIZAçÃO FUNCIONAL

SEÇÃO I
DA ESTRUTURA ADMINISTRÀTTVÀ

AÍ. 66. ,{ 6tgrnizaçfl6 administrativa do DINApREV compreenderá os
seguintes órgãos:

f - Conselho Curador, com funções de deübeação supedoç

II - Cooselho Fiscal com função de fscalização orçamenr"i,ie de vedficação
de contas e de iulgamento de recursos;

III - Diretoü Executiva, com fr.rnção executiva de administração superior.

suB-sEÇÃo uNrca
DOS ÓRGÃOS

AÍr. 67. Compõem
membros: 01 (um) represenante do
t'três) renre sen tantes dôs Seqrrados.

o Conselho Cuador do DINAPREV os seguintes
Executivo, 0l (um) lepÍeseÍttaÍrte do Legislativo e 03
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§ 1." Os mernbros do Conselho Curador, Íef,Íesefltâotes do Executivo e do
Legislativo, serão des{nados pelos Chefes dos Poderes respectivos, e os representantes dos
segurados, serão escolhiclos derúe os servidores municipais, por ele(ão, ga:cantida
paaict)açâo de servidores inativos.

§ 2." Os membros do Conselho Curador terão mandatos de 02 (dois) anos,
permitida a recondução em 50% (cinqüenta por cento) de cada representação de seus

membros.

AÍt. 68. O Con-selho Curador se teunirá sempÍe com a totalüade de seus
membros, pelo menos, três vezes ao ano, cabendo lhe especificamente:

I - elaborar seu regimento intemo;

II - eleger o szu presidente;

III - aprovar o quadro de pessoal ad r{ermdzn pdz Câmara Mrmicipal;

Paútgrafo único. As deliberações do Conselho Curador seáo pÍomulgâdas
por meio de Resoluçôes.

AÍt. 69. Á função de Secretário do Conselho Curador seú exercida por um
servidor do DINAPREV de sua escolha.

Art^ 70. Os
desempenho do mandato.

membros do (i>n-selho Curador, nada petceberão pelo

ÀÍt. 71. O Conselho Fiscal se reuniá ordinariameÍrte ulrla vez por mês, e,
extraordinaràmente, sempre que conr,-ocada poÍ seu Presidente, cabendo-lhe
especificamente:

àu

I - elaborar seu regime intetno;

II - eleçr seu presidente;
H

IV - decidir sobre qualquer questão administativa e fmancela que lhe seia

submetida pela Diretoú Executiva ou pelo Conselho Fiscal;
V - jufuar os ÍecuÍsos intetpostos das decisôes do Conselho Fiscal e dos atos

do Diretor Executivo não suieitos a revisão daquele;

VI - apreciar sugestões e eÍrcaÍ nhâÍ medidas tefldefltes a introduzir
modficações nâ pÍesente I-ei, berrr como resolver os casos omissc.rs-

a
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III - acompanhar a execução orçamenáú do DINÀPREV;

rv - iulgar os tecursos interpostos por segurados e dependentes dos despachos
atinentes a processos de beneficios.

§ 1." O Conselho Fiscal seá composto por 05 (cmco) membtos, sendo, 03
(três) trtulares e 02 (dois) suplcntes, eleitos dentre os seridotes municipais, para mandato de
02 (doÀ) anos.

§ 2.'O Presidente do Conselho Fiscal será escolhido eÍrtÍe seus mernbros, e
exetceá o mandato por um ano vedada a reeleição.

§ 3." Os membros do Conselho Fiscal nada percebetão pelo desempenho do
mandato

AÍt. 72. A Diretoria-Executiva será composta por dois cargos, sendo o de
l)ietor Presidente símbolo DAS 1, c o de Diretor Financeiro e de Benefícios, símbolo DAS
2, serío pror,-idos em comissão, de üvre nomeação e exoneração pelo Chefe do poder
Executivo Mulicipal, devendo obrigatoriamente ser escolhido ertÍe os servidores pútrlicos
municipais ocupantes de cargo de ptovimento efedvo.

§ l" A Dretotà Executiva do DINÂPREV, bem como os mernbros dos
conselhos Curador e Fiscal, respondem dtetamente por in&a$o ao disposto úestâ I-€i e nâ
Lri n." 9.717 de 2'7 de novembro de 1998, suieiando.se no çe couber, ao regime rqrressivo
da Lei n." 6.135, d,e 15 de iulho de 7977, e alterações subseqüentes, atém do dkposto nâ I_ei
Federal Complementar n." 101, de 04 de maio de 2000.

§ 2' As infrações serão apuadas medàÍrte pÍocesso adrninistativo que teflhâ
por base o auto, â ÍepÍesentação ou a denrincà positiva dos fatos irregulares, em que se
asseguÍe ao acusado o contraditório e a ampla defesa.

§ 3" Â partir de 01.01.2005, a remuneração da Diretorà Execuúva seá
suportada integralmente pelo DINÀPREV.

Art. 73. Compete especificamente a Diretoú Executiva:

I - representar o DINÂPREY eÍn todos os atos e peÍrnte quaisçer
autoridade s;

II - comparecer às reuniões do Conselho Curador, sem dteito a voto;

III - cumpú e fazer cumpú as decisões do Conselho Curador;

o_

-à- .r-
Itr
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DINÂPREV;

V - nomear, admitir, contrataÍ, pÍoveÍ, transferir, exoÍreÍaÍ, demiú ou
dispensar os servidores do DINÂPREV;

VI - apresentar relatório de receitas e despesas (relatório de gestão) mensais ao
Conselho Fiscal;

VII - despachar os pÍocessos de habilitação a benefícios;

VIII - movimentar âs contâs bancárâs do DINAPREV coniuntâmeflte com
outro servidor do Instituto;

§ l.' Â Diretoda Executiva será assistjda, em caráter pemanerte ou mediante
serviços coÍrtÍâtados, por Âssessores incumbidos de colaborar e orieútâÍ na solução dos
problemas técnicos, jurídicos e técnicos-atuariais do DINAPREV.

§ 2." Para melhor desenvolyimento das funções do DINÂPREV poderão
serem feitos desdobramentos dos órgãos de direção e executivo, por deüberações do
Conselho Curador.

SEÇÃO II
DO PESSOAL

AÍt- 74. Á admissão de pessoal à serviço do DINÂPREV se faú mediante
concuÍso público de pÍovas ou de provas e útulos, segundo irxtmções expedidas pela
Diretoú Executiva

ÂÍt. 75. O quadro de pessoal com as tabelas de vencimentos e gra.tificações,
seú proposto pela Diretorà Executiva e aprovado pelo Conselho Cuador, ad nferndun, pela
Câmara Municipal.

Patágrafo rirrico. Os direitos, deveres e regine rle tabalho dos serv.idores do
DINAPREV reger-se-ão pela.s nounas aplicáveis aos servidores murucçars.

AÍr. 76. Â Diretoda Executiva poderá requisiar servidotes mulicipais, por
necessidade administrativa, me<lànte requetineato a Prefeita Municipal

SECÀO III

Bu
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fV - propor, pata aprovrçáo do Conselho (iurador, o quadro de pessoal do

D( - fazer delegação de competêncâ aos servidotes do DINÂPREV;

X - ordenar despesas e praticar todos os demais atos de administração.
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DOS RECURSOS

AÍt. 77. Os seguados do DINAPREV e respectivos dependentes, poderào
ÍecorreÍ ao Conselho Fiscal, dentto de 30 (trinta) dàs contados da data em que forem
notificados, das decisões da Diretorà Executiva, denegatóús de presações.

ÂÍt. 79. Â Diretorà Executiva, bem como, segurados e dqrendentes, poderào
ÍecoÍÍeÍ ao Conselho Curador, dentro de 30 (triflta) dâs contados da data em que delas
tomarem conhecimento, das decisões do Conselho Fiscal com as quat não se conformarem.

Art. 80. Os recursos deverão seÍ interpostos peraú.te o órgão que terüa
proferido a decisão, devendo ser, desde logo, acorupar'rhrdos das razões e documentos que os
Ârndamentem.

Parágrafo único. O [.gão recorido podeú refo"mar sua decisão, em face do
recuÍso apÍeseÍrtado, caso em que este deixará de ser encarninhado à instâncà superior.

CAPÍTULO IX
DOS DEVERES E OBRIGAÇÔES

SEçÃO I
DOS SEGURÀDOS

Ân. 82. São deveres e obrigações dos segurados:

| - a'ca,tax as decisões dos órgãos de direção do DINÂPREY;

II - aceitar e deserrrpenhar com zelo e dedicação os cargos pírÍa os guâis foÍem
eleilos ou nomeados;

III - dâÍ conhecimento à direção do DINÂPREV das irregularidades de que
tiverem ciência, e sugerit as providêncâs que julgarem oecessáràs;

fV - comunicar ao DINAPREV qualquet alteração necessária aos seus
assentameÍrtos, sobretudo aquelas que diga* respeito aos dependeotes e beneficiários.

i

'o-
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AÍt. 78. Âos servidores do DINÂPREV é facútado ÍecoÍÍeÍ ao Conselho
Curadot, dentro do prazo de 30 (tÍiütâ) dias, das decisôes da Diretoú Executiva çe
considerarem lesir,ns a seus dite'itos.

ÂÍt. 8L Os recursos râo tcÍâo efeito suspensivo, salvo se, em frce dos
interesses, assim o deteminar o proprio órgão tecorido.

§
I



1êi ,+

Écô

Estado de Malo Grosso do Sul

PREFEITURA MUNIGIPAL DE DOURADINA
Secrelaria Municipal de Adminislração

Patágtafo único. 0 segurado que se valer da faculdade prevista no art. 6.",
fica obrigado a recolher suas contribüções e dóbitos paÍa com o DINAPREV mensalmente,
diretanente na Tesourarü do DINÂPREV, ou na rede barrcârra attortzada, com guia emitida
poÍ esta AutaÍquà.

Art. 83. O segr-rrado pensionista terá as segr.rintes obrigações:

I - 
^cataÍ ^s 

decisões dos órgãos de direção do DINÂPREV;

II - apresentar, aauaknente, em ja:reiro, âtestâdo de vida e residêncà do grupo
familiar beneEcudo por esa lei:

III - comunicar por escrito ao DINÂPRi,V as alterações ocorridas no gÍupo
familàr pata efeito de assefltâÍnento;

fV - prestar com frdelidade, os esclarecimentos que forem solicitados pelo
DI}JÂPRE,V.

CÂPÍTULOX
DAS DISPOSIçÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 84. Observado o disposto no afi. 4" da F.menda Constitucional rr' 2Q de
15 de dezembro de 1998, é assegurado o direito de opção pela aposentadoú voluntâia com
pÍoveÍrtos calc-r-rlados de acordo com o art. 12, §§ 1" e 6", desta I-er, àquele gue tenha
ingressado ÍegulâÍÍneflte em câÍgr) efetivo na Adnirútração Pública Municipal direta,
autáÍquicâ e findaciooal, 

^té ^ dltz, de publicação daquela Emenda, quando o servidor,
curnulativamente:

I - tiver cingüeíta e três anos de idade, se homern, e quaÍefltâ e oito anos de
idade, se mulhet;

I[ - tiver cinco alos de efetiyo exercício flo câÍgo em que se der a
aposentâdoú;

III - conar tempo de conttibuição igral no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homerr! e trinta anos, se mulhe4 e

b) um período adicional de contribúção equivalente a vinte por ceÍrto do
tempo que, na data de publicação daquela Emenda, Íalatta pa::- atirrgtr o liÍnite de tempo
constaÍte da alínea a deste inciso.

§"

zn
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§ 1' O servidor de que tÍâtâ este artigo que cumprir as exigêlcàs para
aoosentadoda na fotma áo tahxrt te.rá os serrs oÍovefltcls de irutividade redrrzidos tata cttla ,p
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ano a-ntecipado em relação aos limites de idade estabelecidos pelo inciso III, alínea "al' e s 30
do al. 12 desta t-e i- rra segurnte proporçào:

I - três inteiros e ciaco dêcimos por certo, para aquele que cornpletar as
exigêncàs para aposenadoú na forma do MpnÍ Lté 31 de dezembro de 2005;

II - cinco poÍ ceÍlto, para aquele que completar as exigências para
aposentadorà na fomra do c@*t a partr de 1" de ianeito de 2006.

§ 2'O professoÍ, que, até a data de publicação da Emenda Constihrcion,l n"
20, de 15 t1e dezembro de 1998, te,lha inÉfessado, regularmentc, em caÍgo efetivo de
magistério e que opte poÍ aposefltâÍ-se na fomra do disposto íto ctt?rlt, teá o tempo de
sen-iço exetcido até a publicação daquela Emenda contado com o acréscimo de dezessete por
ceÍrto, se homenl e de vinte pot ceÍrto, se mulher, desde que se aposeÍrte, exclusivamente,
com tempo de efetivo exercício nas funções de magistério, observ"ado o disposto no § 1".

§ f O senüor de que traa este artto, que tenhâ con4rletado as exigências
para aposentadoü r.oluntária estâbelecidâs íto tír?ut, e que opte por peÍÍnâneceÍ em atividade,
Íarâ 1us t um abono de pemranência eqúvalente ao vaTot da sua contribuiç ão prewdenctára,
até completar as exigêncàs para aposentadoria compulsóú contidas no inciso II do art. 12
desta Lei

§ 4" Às aposentadoús concedidas de acordo com este artigo aplica-se o
disposto tro arl 40, § S, da Constrtuição Federal.

zu

ÁÍt. 85. Observado o disposto to att. 37, desta le! o tempo de serviço
considerado pela legislação viçnte para efeito de aposentadoÍia, cumprido até que a lei
federa.l discipline a, matél:4 seú contado como tempo de cofltribuição.

III - vinte anos rle efetivo exercício no servico oriblico: e
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AÍ. 86. Ressalvado o direito de opção à aposentadoú pelas norrnas
estabelecidas pelo art. 12 ou pelas regras estabelecidas pelo at. 84 desta Lei, o servidor que
terlhâ iÍlgÍessâdo no serviço público até a dâta de publicação desta Emetda poderá aposentar-
se com pÍovefltos integrais, que coresponderão à totalidade da remuneração do servidor no
catgo efetivo em que se der a aposentadoria, na forrna da lei, quando, observadas as reduçôes
de idade e tempo de contribuição contidas no § 3' do art. 12 desta lei, vier a preencher,
cumulativanente, as seg:intes condições:

I - sessenta anos de idade, se homen, e cinqüenta e circo anos de idade, se
mulher;

II - trinta e cinco aaos de contritruição, se homem, e trinta anos de
contribúção, se mulher;

§
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§

IV - dez anos de careira e cinco anos de efetivo exercício no caÍgo em que se
der a aposentadoda.

Parágralo rírrico. Os proverrtos da.s aposentadoús concedidas conforme este
artigo serão revistos na mesflxl pÍopoÍção e na mesma data, sempÍe que se modificar a
remnneração dos servidores em atividacle, na forma da lei, observado o disposto no Lrt.3'1,
XI, da Constituição Federal.

AÍt. 87. É assegurada a concessão, a qualquer ternpo, de aposentadorü aos
servidores públicos, bem como pensão aos seus dependestes, que, até a data de publicaçâo da
Ernenda Constitucional r." 41/2{fi3, tenham cumprido todos os requÀitos para obtenção
desses beneficios, com base nos critérios da legislação então vrgpnte.

§ 1'O sewidor de que tata este artigo que opte poÍ peÍfiraÍrecer em atrvidade
tendo completado as exigêacàs pata aposentadoú volun-r"i, e que coÍrte coq Íro minimo,
vinte e cinco anos de contribuição, se mulher, ou tÍintâ anos de conúibuição, se homem, fará
ius a um abono de pernanênda equivalente ao valot da sua coatribuição ptevidencrárta atê
compleat as exigências pata aposentadoria compulsória cootidas no inciso II do art. 12 desta
lei.

§ 2" Os pÍôveÍtos da âposentadoú a ser concedida aos servidores púbücos
referidos no coPr/t, eÍn teÍmos integrais ou ptoporcionais ao teÍnpo de contribuiçao já
exercido até L dàt^ de publicação da Emenda constitucional de que traa este artigo, bem
como as pensões de seus dependentes, seÍão calculados de acordo com a legislação em vigor
à qroca em que foram atendidos os requisitos nela estabelecid os ptra a concessão desses
beneficios ou nas condições da legidação viçnte.

Aft. 88. Observado o disposto ro afi. 37, XI, da Constituição Federa! os
proveÍrtos de aposentadorà dos servidores públicos titulares de cargo efetivo e as pensões
dos seus dependentes, em ftuição na datz de publicação da Emenda constitucional n.o
41/2N3, bern como os pÍovefltos de aposenadorü dos senidores e as pensões dos
dqrendentes abrangidos pelo aÍt+p ânteÍioÍ, seúo revistos nâ mesma pÍoporção e na mesma
data, sempte que se modificar a remuleraçâo dos sewidores em aúvidade, sendo tambem
estendidos aos aposentâdos e persionistas quaisquer beneficios ou vafltagefls posteriormente
conceüdos aos servidores em atividade, inclusive quaodo decorrentes da tÍaÍrsformâção ou
reclassifrcação do cargo ou função em que se deu a aposentadorà ou gue sewiu de referência
para a concessão da pensão, na forma da lei.

Art. 89. Os ÍegulâÍnentos gerais de ordem administrativa do DINApREV e
suas alterações, setão baixados pelo Corselho Curador.

u
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&t. 90. Fica homologado o relatódo técnico sobre os tesultados da
rcev taeáo tlnlâiru.l- rc'ÁizzrÃo ern AGosTo /2m4- orre fa.z nerte iÍlfesrânte da ntesenter nir t
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Ârt. 91. O Municipio seú reqronsável pela cobertura de eventuais
insuficiências financeiras do DINÀI'REV, decorrentes do pagamento de beneficios
previdencários.

Art. 92. Esa I-ei Complemenar entra em viger rn daa de sua publica$o.

ÂÍt. 93. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a I-ei
Complemenar Municipal n." 013, de 02 de março de 2004.

Gabinete da Ptefeita, em Douradioa/MS, 15 de dezembro de 20O4..
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